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Origem: Secretaria de Combate à Pobreza e às Desigualdades Sociais (SECOMP) 
Gestor: Clodoveo Piazza
Entidade Beneficiada: Prefeitura de Guajeru
Gestor: Neuton Souza Viana

NATUREZA:  RECURSOS  ESTADUAIS  ATRIBUÍDOS  A  ENTIDADES  E
INSTITUIÇÕES

Relator: Cons. Pedro Henrique Lino de Souza 
Processo: TCE/002053/2010 (Devolução de Vista 30.08.2017)
Nº do Convênio: 023/2008
Valor do Processo: R$17.709.304,38
Origem: Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SEDUR)
Gestores: Afonso Bandeira Florence – 02.01.2007 à 31.03.2010, Cícero de Carvalho
Monteiro – a partir de 31.03.2010, Valdirene dos Santos Nascimento, Maria Auxiliadora
da Silva Lobão, Lincoln Machado Marques, Lêda Oliveira de Souza e Liana Sílvia de
Viveiros e Oliveira
Entidade  Beneficiada: Instituto  Brasil,  Preservação  Ambiental  e  Desenvolvimento
Sustentável
Gestores: Dalva Sele Paiva – até 11.10.2010 e Justina Mercedes Paiva – a partir de
11.11.2010
Advogados: Celso Castro OAB/BA nº4.771, Maria Cristina e Silva OAB/BA nº781-A, 
Vivian Vasconcelos OAB/BA nº33.531, Andre Isensee  OAB/BA nº35.510, Hélio 
Azevedo OAB/BA nº33.488, Matheus Cotrim OAB/BA nº38.042 e Isaac Newton 
Carneiro OAB/BA nº11.334
Solicitante: Representante do Ministério Público Especial junto a este Tribunal, Dra. 
Camila Luz de Oliveira

Relator: Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Processo: TCE/008019/2011
Nº do Convênio: 013/2008
Valor do Processo: R$1.452.839,19
Origem: Fundação da Criança e do Adolescente (FUNDAC) 
Gestor: Walmir Mota de Carvalho
Entidade  Beneficiada: União  das  Organizações  Sociais  e  Culturais  da  Bahia
(UOSCC) 
Gestor: Antônio Costa da Silva
Advogado: Jorge José Lima Corbacho OAB/BA nº51.038

NATUREZA: CONTRATO

Relator: Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim 
Processo: TCE/004337/2011
Nº do Contrato: 002/2011
Origem: Secretaria da Saúde (SESAB) – 7ª DIRES- Itabuna
Gestor: Fábio Vilas-Boas Pinto (SESAB) e João Marcos de Lima (7ª DIRES)
Entidade Beneficiada: Empresa Hotel Regente Ltda
Gestor: Pablo Oliveira Nascimento
Advogados: Luiz Fernando Maron Guarnieri OAB/BA nº 26.001 e Marta Almeida Pinto 
OAB/BA nº 50.604

NATUREZA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: Cons. Pedro Henrique Lino de Souza
Processo: TCE/003677/2017 (TCE/003367/2011)
Embargante: Júlio Cesar Rocha Mota
Embargada: Resolução nº 052/2017 da Segunda Câmara do TCE/BA

Relator: Cons. Pedro Henrique Lino de Souza
Processo: TCE/003836/2017 (TCE/001034/2004)
Embargante: Raimundo Vidal de Oliveira
Embargada: Resolução nº 034/2017 da Segunda Câmara do TCE/BA

Salvador, 26 de setembro de 2017

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

NOTIFICAÇÕES POR EDITAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL / GECON                                                  Edital nº 071/2017

Ficam notificados os responsáveis abaixo relacionados para atenderem as diligências
constantes nos processos adiante mencionados, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
das cominações legais.

PROCESSO RESPONSÁVEL

TCE/003968/2010 RAIMUNDO VIDAL DE OLIVEIRA

TCE/009336/2014 ERIVALDO ALVES DE SOUZA

TCE/009336/2014 DERNIVAL OLIVEIRA JUNIOR

TCE/000698/2013 HUGO GUEDES MENDONÇA

TCE/001728/2008 HERDEIROS/SUCESSORES DO SR. GIOVANNI LOPES 
GAGLIANO

Salvador, 26 de setembro de 2017

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

NOTIFICAÇÕES

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL/GECON  

 NOTIFICAÇÃO Nº 54/2017
 

Fica notificado o Senhor Carlos Martins Marques de Santana - do DEFERIMENTO da
solicitação  de  cópia  e  prorrogação  de  prazo,  formulada  por  meio  do  Protocolo  nº
TCE/001772/2017 (Processo nº TCE/003376/2008).

Salvador, 26 de setembro de 2017

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 144 DE 26 DE SETEMBRO DE 2017

O  Presidente  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  no  uso  de  suas  atribuições,  e
considerando o disposto nos artigos 54 e 55 da Lei Complementar  nº 101, de 04 de
maio  de  2000,  faz  publicar  o  Relatório  de  Gestão  Fiscal  referente  ao  segundo
quadrimestre do exercício de 2017, detalhado na forma do  anexo I.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Presidente

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA -PODER LEGISLATIVO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO DE 2016 A  AGOSTO DE 2017

RGF – Anexo 1, (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a”) 
R$1,00

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

Setembro de 2016 a  Agosto de 2017

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 268.123.383,17 -

Pessoal Ativo 181.051.368,81 -

Pessoal Inativo e Pensionistas 87.072.014,36 -

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 

(§ 1º do art. 18 da LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 72.181.051,83 -

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 4.042.193,90 -

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração  - -

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 256.329,31 -

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 67.882.528,62 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I -II) -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 29.790.596.403,65 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 195.942.331,34 0,66

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 DA LRF) 268.115.367,63 0,90

LIMITE PRUDENCIAL (VII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 254.709.599,25 0,86

LIMITE DE ALERTA (VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 241.303.830,87 0,81

Fonte: FIPLAN/SEFAZ/SAF/DICOP
Nota: 1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas  em  restos  a  pagar  não processadas são também consideradas executadas.  Dessa  forma,  para  maior  transparência,  as
despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do
exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei nº 4.320/64.
2) No item Despesa Bruta com Pessoal, na rubrica Pessoal Ativo, (originalmente computada no valor de R$192.158.943,01), foi excluído o
valor referente a Abono Pecuniário de Férias (R$6.941.308,30) e Abono de Permanência (R$4.166.265,90), parcelas dedutíveis legalmente,
por força da Resolução nº 031/2016, do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, publicada no eDOTCE, em 04/05/2016.
3) Relatório elaborado com base na LC 101, art.55, inciso I, alínea “a” e art. 100 da Lei nº 13.563/2016.
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